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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 3.783 - 1953 

Altera dispositivos dos decretos ns. 18.527, de 10 de Dezembro de 1923 
e 20.493, de 24 de Janeiro de 1946, que dispõem sôbre fiscalização 
e defesa dos direitos autorais 

(Do ;-;1'. Bl'cno da. Silnira) 

Art. 1. ° A outorga, no tenitório 
nacional, da licença autoral para a 
realização de representações, exe
cucões públicas e tele-transmis::;ões 
por rádio ou televisão, de que tra
tam os artigos 42 e 43 § 1. ° dI) De
creto n.o 18.527, de 10 de dezembro 
de W28 e 88 do Decreto n. o 20.493 de 
4 de janeiro de 1946, compete zxclu

sivamente ao próprio autor ou i So
ciedade legalmente constituída para 
defesa de direitos autorais, à qual :) 
autor for filiado e que o tenh8 re
gistrado na forma do art. 105, § 1. o 
do Decreto n. o 20.493. 

Art. 2. o Revogam -se as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, em 30 de oUTubro 
de 1953. - Breno da Silveira. - Wal
demar Rupp. - Plácido Olímpio. -
Ari Pitombo. - Roberto Morena. -
Hermes Pereira de Souza. - Tarso 
Dutra. - Ruy Almeida. - Carmelo 
D'Agostino. - Heitor Beltrão. - JoeZ 
Presidio. - Benjamin Farah. - Oô
valdo Orico. - Celso Pecanha. 
Aarcio Steinbruck. . 

Justificação 

1. Garantida, pela Constituição, a 
liberdade de associação, à sombra da 
garantia constitucional miltiplicam-se 
as Sociedades de autores, de compo
sitores e de mais titulares de direitos 
autorais, criando, assim, problema de 
árdua solução prática quer às Auto-

ridades incumbidas da fiscalização de 
direito de autor nas diversões e fun
ções públicas, quer aos cidadãos que, 
por lei, são obrígados a conseguir dos 
autores as autorizações que fi lei 
exige. 

2. O Art. 105, e seus parágnfos, 
do Decreto número 20.493 de 24 de 
janeIro de 1946, instituiu para as So
ciedades a obrigação de registrar os 
seus sócios no Serviço de Censura de 
Diversões Públicas. Mas o registro 
plU'O e simples de uma relação de no
minativos, não resolve, se não com
plica, o problema, uma vez que exis
tem inúmeros casos de alienação do 
direIto de execução pública feita pelo 
autor a editor, obra por obra. Auto
res há que vendem uma obra a um 
editor, outra a outro, outra a uma fá
brica gravadora de discos e assis por 
diante. 

Ntsses casos, quem passa a contro
lar o direito, e pode autorizar as exe
cUf,-ões, é o comprador, e êste, por sua 
vez, pode filiar-se a uma Sociedade 
da qual o autor não é sócio. 

3. Nas hipóteses acima, que sáo 
numerosissimas, qual será o contróle 
das Autoridades, que visam os progr:l.
mas sem saber a quem, de fato, per
encem as obras neles discriminadM? 
Como poderá um usurário organizar o 
programa e saber com certeza de que 
SoCiedade dependa a respectiva au
tonzação? 
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vea, da autorização do autor ou de 
pessoa subrogada nos direitos dêsce, 

CapL lo X 

Do direito do autor 

Do direito (:a aI:tor 

Art, lO;> - As socL,dJ.de" 11,lnh'V1" 
ou e~tr'lngeiras, lcg(..lnlC.L1tc cO'.l~..i~L·:'· 

,J.,~ p~\l'a a defesa de direitos J.utorais 
1'f .lutar-se '8.0 mand"tários ele seus 
,'~sociados pal'l' todos os fins rIr> dil'ei
tr" pelo sim)les ato de filil 'ão às 
1.2smas. 

" 1.0 - !.s J.SSoci2:;Ões a qu.e' se re
r {l o ' .. 1\:3, 1 a~'t!,- u j.)l'Olno' r.I0 o 
',st!·o ue seus ~..;sociado, no S. 

l' D. P 

--------
D, ~,í:;l l.ltl!entu Jc Ili!P,\';USJ :\~~ {·nal .- 1\ (I J"i 0I) -- nra~il - 1953 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

Projeto D." 3. 783-A - 1953 

Reda'~30 Final do Projeto n." 3.783, de 1953, que altera dispositivos dos 
decretos ns. 18.527, de 10 de Dezembro de 1928, e 20.493, de 24 de 
Janeiro de 1946 

o Congresso Nacional decreta: 

Art 1.0 A outcrga, !lO território na
cional, da Eccllça a!ltoral para a r2a
liz8l;ão de l'cpl'esentaçõ·es, eX'2cuçÕ2S 
pública se tele-transmissões pDr rt:Jio 
ou telensão de que tratam os art;2CJS 

- 42 € 43, ~ ~.o, do Decreto n.o 13.527. 
ele 10 de dezembro dE' :i.9~3 e 83 do 
Dec!'eto n.o 20 .!.93, de 2'4 de janeiro 
de 1940, compete exclusivamente ao 

. próprio autor ou a Sociedade legal-

mente canstituída para defesa de 
d:l'eitos autorais, à qual o auti!' fõr 
filiado e que o tenha reZ'istrado na 
forma da art. 105, § 1.0, do Vecreto 
nO 20.493, de 24 de janeiro de 194.6. 

Art. 2.0 Revogam-se as disp8si~ões 
em contrário. 

Sala "Alcindo Guanabara", em 15 
de dezembro de 19'51 - Campos Ver
(lal, no exercício da presidência. _ 
Lapa Coelho, Relator. Robcrto 
Morena. - T_auro Cruz . 

Departamento ue Imprensa Na cional - Rio de Janeiro - llrasil - 1954 
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" REDAÇÃO FINAL J- ~ 

PROJETO Ng 37t 3-A-

Redaçio Final do proj~to n . 3783, de 1953, que altera 
~-

dispositivos dos decretos na . 18.527, d, 10 de dezembro d. 1928, 8 20493, 

de 24 de janeiro de 1946 . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art . 12 . A outorga, no territorio nacional, d~ licen-

N N N' 

ç. autoral para a realizaçao d repres ntaçoes, execuçoes publi cas 8 te-

N ~ ' - 44 la-transmissoes ~ radio ou telsvisao, d que tratam os arts . 2 e 3, 
( ~: ~ 

§ lQ, do d"creto n2 18.527, de 10 de dezembro de 1928/ 8 88 do d~cI'eLo nQ I 
20 .493, d. 24 de jans iro de 1946, compet. 

tor ou a ~ociedado legalmente constituida 
, A 

, 
exclusivaments ao proprio au -

para defesa de direitos auto -

rais, a qual o autor for filiado e que o tenha registrado na forma do art. 
dt..-v, 

105, § IQ, do d.cr8te nO 20.493, de 24 de janeiro d. 1946 . 
N , 

Art. 22. Revogam-s8 as dispo siçoes em contrario. 

Sala "Ale indo Gu anliLbar a li, em A ~~ de dezembr o de 1954 

- President 
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Altera disDosit i vos dos Decretos ns . ~8 . 527 , de 10 de dezembro de 1928, e 2o . h93 de 2L- de janelro de 1946 , que dispõem sôbre fiscalizaç~o e defesa dos direitos au-
torais . 

....... . 

(Do Sr . Breno da Silveira) 

o CONGRESSO NACIOnAL decreta : 

-
A \MPR\M\R 

Lei n~ 

Altera dispositivos dos Decretos 
18.527, de 10.12 .1928 e 20 .493 , 
de 24.1.1946. , 

, 
- A aAAtorga , no territorio nacional, da licença 

autoral para a realização de representações, 
w , 

~ execuçoes publicas e tele-transmissoes por , -radio ou televisao, de que tratam os artigos 
42 e 43, § lº do Decreto nº 18.527 de 10 de I . 
dezembro de 1928 e 88 do Decreto nº 20 .493/ de 
24 de janeiro de 1946, compete exclusivamente 
ao próprio autor ou a Sociedade legalmente 
constituida para defesa de direitos autorais, 
, A 

a qual o autor for filiado e que o tenha r~ 

gistrado na forma do artº . 105, § lº) do Decr~ 
to nº 20.493 ' - , Art2 • 2Q - Revogam-se as disposiçoes em contrario . 

-Sala das Sessoes, em 30 .10 .953 

'. 
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Garantida, pela Constituição, a libe~ - "-dade de associaçao, a sombra da garantia constitucio -
, 

nal multiplicaram-se as Sociedades de autores, de com-
posi tores e de mais titulares de dire~~v~ autorais, cri -

/' - /' ando, assim, problemas de ardua soluça0 pratica quer as 
- "' Autoridades incumbidas da fiscalizaçao do direito de a~ 

..., ..., /' ali 

tor nas diversoes e funçoes publicas, quer aos cidadaos 
que, por lei, são obrigados a conseguir dos autores as 

-autorizaçoes que a lei exigeo 
/' 

O Art~ 105, e seus paragrafos, do De-
creto 20.493 de 24 de janeiro de 1946, instituiu para - , 
as Sociedades a obrigaçao de registrar os seus socios-

... /' 

no Serviço de Censura de Diversoes Publicaso Mas o re--gistro puro e simples de uma relaçao de nominativos , 
não resolve, se não complica, o problema, uma vez que 

~ -existem inumeros casos de alienaçao do direito de ex~ - , 
cuçao publica feita pelo autor a editor, obra por obra. 

~ 

Autores ha que vendem uma obra a um editor, outra a o~ 
tro, outra a 
por dianteo 

o direito, e 
" dor, e este, 

de da qual o 

," 
uma fabrica gravadora de discos e assim 

Nesses casos, quem passa a controlar - ~ pode autorizar as eXGcuçoes, e o compra -

por sua vez, pode filiar-se a uma Sociedª 
w / - 1'. 

autor nao e SOC10 Q 

/' - , 
Nas hipóteses acima, que sao numerosissimas, qual sera 
o controle das Autor~.dad e s, que visam os programas sem 
saber a quem, de fato, pe~t encem as obras neles discri 

" ,. /' 
m~nadas? Como podera um usurario organizar o programa 
e saber com certeza de que Sociedade dependa a respec
tiva autorizaçao? 

E, por outro lado, uma Sociedade que 
,/ 

controla determinad~s obras por ser seu sacio o editor 
~ - /' " ... proprietario, nao sondo socios os autores, a estes nao 

,/ 

podera prestar contas nem liquidar os direitos quo lhes 
pertencem. - ,-Essa situaçao da lugar a queixas e a 

" A inconvenientes por vezes graves, a polomicas que a mu-
- -" de ocupam as colunas dos jornais, a açoes judiciarias -

/' " lncontaveis em que os interessados disputam meses a fio. 
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As autoridades se vêrndi~iamente a braços com 
.., . ". .., /' 

acirradas discursoes e reivindi caçoes que nao ~ da 
sua compet~ncia decidir. 

Os usu~rios recebem as mais contradit6rias c-
A _ N 

xigencias e pressoes e, embora dispostos a pagar, nao 
logram saber a quem o devam ou possam legalmente fazer, , .... 
tamanha e a c onrusao • 

Ora, acontece que em todos os contratos de ali 
... 

enaçao da obra, de autor a editor, fica reservada an 
... 

autor, no produto do direit o de execuçao, a percenta -
gem maior, entre 66,67 e 75 por cento, .recebendo o edl 
tor os restantes 33,33 ou 25 por cento. 

Manifesto, portanto, que o maior interêsse es
t~ do lado do autor e que, nessa especi~l comunhão de 

" -, tnteresses, o quinhao maior e o do autor. 
Parece lógico, portanto, que , aplicando-se,por 

A N 

analogia, as normas legais sobre a administ raçao de b em 
... 

comum, se reconheça ao interessado de quinhao maior a 
preferência nas deliberações administrativas. 

Outorgando ~ ", o::~ . c(l :::c1 e a que pertença o autor 
.... , 

a administraçao do direito autoral de execução, no qual 
o autor tem maior quinhão e interêsse maior, 0 Projeto 

/ 

resolve e simplifica os inumeros problemas que hoje a. 
/ 

nigem o publico, as Autoridad GS e a Just iça, permiti!! 
A. _ 

do aos autores um controle mais dlreto, na organizaçao 
que escolheram, do seu patrimônio. 

Os editores, por sua vez, nada perderão,pois a 
sua participação sendo proporcional ~ do autor, pelas 
liquidações feitas a ~ste, terão o direito de receber 
a sua parte. 

BREBO DA SILVEIRA 
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Excelent!ssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 

Primei~ Secretário da Câmara dos Deputados 

de 1955 

I 

::: UT ;QOS i 

.. 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia , para 

• os devidos fins que , nesta data. foi a~viado a sanção do Exce-

lent! ssimo Senhor Presidente da República o projeto de lei de 

n~eros 3 783-~<?L.J~es~a Câmara e 7/55 , no Senado, aprovado p~ 

lo Congresso Nacional que altera dispositivos dos decs. ns .. . 

18 . 527 . de 10 de dezembro de 1928 , e 20 .493, de 24 de janeiro 

de 1946 . 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Exce -.. 
lencia os protestos de rn1nha. distinta c J. sideração i 

CL 

, 
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